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STADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

PROJETO DE LEI nº 32 DE 01 DE JUNHO DE 2020. 
“Altera o § 1º, do Art. 1°, e o modelo de Bandeira em anexo à Lei n° 1.284/1975, que Cria a Bandeira do Município de Uruguaiana”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA: 

Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, e de proposição do Vereador Irani Coelho Fernandes, que a Câmara Municipal de Uruguaiana aprovou e eu sanciono a Seguinte Lei: 

Art. 1° - O § 1°, do Art 1° da Lei n° 1.284/1975, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art 1° ........

 § 1º A Bandeira Municipal deve manter os “Esmaltes” do Brasão, caracterizado pela Lei Municipal nº 811/65, de 18.08.65, e suas alterações posteriores, em suas cores fundamentais: o encarnado e o azul, isto é, a representação de seus campos de “Goles” e de “Blau”.

Art 2° - O modelo da Bandeira do Município em anexo à Lei nº 1.278/1975, passa a vigorar na forma do Anexo desta Lei.

Art 3° - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificativa

Os símbolos municipais são as formas de representação mais expressivas da imagem das comunidades, e, consequentemente, das administrações que as dirigem. O brasão de armas, assim como a Bandeira e o Selo municipais, são figuras simbólicas, insígnias que representam a identidade do município, a sua evolução política, administrativa e econômica, bem como os seus costumes, tradições, arte e religião', enfim, é a representatividade de cada município aplicada em suas formas, peças, ornamentos e símbolos.

A LEI N.º 5.023 – de 8 de maio de 2019, alterou a Lei n.º 811 de 1965, caracterizando o novo Brasão do Município de Uruguaiana.

Assim ficou definido no § 2° do Art. 1° da Lei 5.023/2019:

"O Brasão acima descrito será de uso privativo da Prefeitura Municipal de Uruguaiana e da Câmara Municipal de Vereadores de Uruguaiana e figurará obrigatoriamente em todos os documentos, carimbos, selos, viaturas, timbres oficiais, Bandeira do Município, bem como nas placas indicativas das repartições municipais e órgãos autárquicos do Município".

Assim, em decorrência da recente aprovação da Lei n° 5.023/2019, que trata do "novo modelo heráldico do Brasão de Uruguaiana", faz-se necessária a alteração da Bandeira do Município - instituída pela Lei n° 1.274/1975, cujo Brasão é parte integrante desse Símbolo Municipal, a fim de que a Bandeira esteja atualizada.

Desta forma, solicito aos nobres colegas vereadores a aprovação do Projeto, a fim de que esta Casa Legislativa cumpra seu papel de guardiã dos símbolos cívicos da sociedade uruguaianense.
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